
 

 

CONTRATO Nº 59/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/2022 

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do 

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na 

Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o 

Sr. JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, solteiro, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, CPF/MF nº 

718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, e do outro lado, a 

empresa, M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.593.430/0001-50 , com sede no Município de Londrina, Estado do Paraná, 

na Avenida Henrique Mansano, 1595, Bairro Alpes, CEP 86.075-000, doravante denominada CONTRATADA, neste 

ato representado por seu administrador, o Sr. JOSÉ MARCIO CARREGA, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº 

109.523.298-32, RG nº 14727572, têm certo e ajustado o fornecimento do objeto, adiante especificado, que foi objeto 

de procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 14/2022, homologado em 21 de março de 2022, e 

que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pela Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Edital de 

licitação em epígrafe e seus anexos, e demais legislação aplicável, mediante as seguintes condições.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente contrato tem como objeto a aquisição de equipamentos, para atender as necessidades do 

Departamento de saúde, conforme resolução SESA/PR 931/2021 de incentivo financeiro do Programa de 

qualificação da atenção primária, conforme especificações técnicas em anexo ao edital, e constantes da proposta da 

contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 
 

LOTE QTD DESCRIÇÃO MARCA VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

5 4 Escada clínica com dois degraus todo em aço inox ou aço 

com revestimento anticorrosivo de cor branca, reforçada, 

com degraus revestidos em borracha antiderrapante, pés 

com ponteiras em borracha. Garantia mínima de 12 meses. 

Exigência ABNT 

RENASCER 

02D 

110,00 440,00 

6 1 Detector de batimentos cardíaco fetal – Modelo portá/til, 

alimentado por bateria 9 v, que permita guarda do cristal. 

Deverá estar acondicionado em estojo de couro, e que 

permita facilidade de troca da bateria. Medidas: 4 X 8 X 18 

cm. Estas medidas poderão sofrer variação de ± 10 %. 

Deverá trazer a marca do fabricante e lote de fabricação 

gravada no aparelho. Garantia mínima de 01 ano. 

Apresentar Catálogo e Manual em português, registro no 

MS/ANVISA, Certificado de Boas Práticas de Fabricação. 

Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. 

Exigência ABNT 

G TECH 

PORTÁTIL 

325,00 325,00 

8 2 Estetoscópio pediátrico com duas olivas maleáveis de 

borracha macia ou similar, com sistema de fixação sem 

rosca formato duoSonic que permita ausculta de sons de 

baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 Hz, 

podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e 

de até 20 Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir 

uma espessura entre 200 e 350 micra e deverá conter anel 

não frio flexível e consistente, facilitando sua limpeza. 

Borda do sino com proteção de borracha macia e 

consistente. Na extremidade proximal deverá possuir mola 

na junção dos tubos auriculares, permitindo flexibilidade e 

distensibilidade, proporcionando adaptação suave das olivas 

nos condutos auditivos externos. Deverá ser entregue em 

embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. 

Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo 

em português e assistência técnica local comprovada. 

Exigência ABNT 

ADVANTIVE 

INFANTIL 

92,26 184,52 

10 1 Kit equipamento urgência: 1 - LARINGOSCÓPIO DE 

FIBRA ÓPTICA: Descrição básica Dispositivo médico-

MD 

URGÊNCIA 

1.350,00 1.350,00 



 

 

hospitalar utilizado para auxiliar na entubação endotraqueal. 

Especificações técnicas mínimas: Conjunto de 

laringoscópio com cabo em metal recartilhado e 

alimentação através de pilhas tipo C. Lâmpada de LED com 

vida útil aproximada de 50.000 horas, que proporcione 

maior luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com 

transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar 

quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e 

quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas 

as lâminas deverão ser isentas de pontos de soldas e 

autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem possuir sistema 

codificado verde compatível com laringoscópios de fibra 

óptica padrão internacional. Deve acompanhar um estojo 

para acondicionar o conjunto, duas lâmpadas sobressalentes 

e manual de instruções em português. 2 - REANIMADOR 

MANUAL (AMBU) – adulto, infantil e neonatal - 

Descrição básica São balões auto-infláveis transparentes 

que permitem praticar ventilação artificial manual sobre 

máscara sobre sonda de entubação ou cânula de 

traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas 

mínimas - Aspectos gerais Reanimador manual em silicone 

translúcido de alta qualidade, autoclavável, com válvula 

pop-off de alívio de pressão Válvula unidirecional 

transparente com membrana de segurança na porção 

anterior, que se conecta a uma máscara transparente 

removível para visualização da face do paciente. 

Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a 

uma válvula posterior, com entrada suplementar de oxigênio 

e de ar ambiente. Capacidades: Adulto, balão auto-inflável 

com volume mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 

2000 ml; Pediátrico, balão auto-inflável com volume 

mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve 

ser fornecida uma máscara para ventilação para cada 

unidade, com a seguinte característica: tamanho adulto, 

máscara rígida transparente com borda maleável de silicone, 

ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida 

transparente com borda maleável de silicone, ou borda 

inflável; Deve cumprir normas ISO 10651-4: 2002 e ISO 

8382; 1988. Deve ser totalmente desmontável para limpeza 

e esterilização e dobrável para armazenamento; deve ser 

compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. 

Possuir testes de funcionamento descritos no manual para 

garantir o bom funcionamento do equipamento sempre que 

o mesmo for montado. Todas as partes e acessórios devem 

ser livres de látex. 3 - CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 

ENDOTRAQUEAL - Descrição básica: Tubos em PVC, 

utilizados para controle de vias aéreas, permitindo 

ventilação artificial e para proteção contra aspiração de 

secreções, vômitos, etc. Especificações técnicas mínimas 

Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, 

Com linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício 

proximal com diâmetro padrão e conexão Standard, 

descrição básica Dispositivo médico-hospitalar utilizado 

para auxiliar na entubação endotraqueal. Especificações 

técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio com cabo em 

metal recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C. 

Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 

horas, que proporcione maior luminosidade. Lâminas em 

aço inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. 

Deverá acompanhar quatro lâminas, modelo Macintosh, 

tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, 

tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser isentas 



 

 

de pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e os cabos 

devem possuir sistema codificado verde compatível com 

laringoscópios de fibra óptica padrão internacional. Deve 

acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, duas 

lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em 

português. 4 - REANIMADOR MANUAL (AMBU) – 

adulto, infantil e neonatal - Descrição básica São balões 

auto-infláveis transparentes que permitem praticar 

ventilação artificial manual sobre máscara, sobre sonda de 

entubação ou cânula de traqueostomia, reutilizáveis. 

Especificações técnicas mínimas - Aspectos gerais 

Reanimador manual em silicone translúcido de alta 

qualidade, autoclavável, com válvula pop-off de alívio de 

pressão Válvula unidirecional transparente com membrana 

de segurança na porção anterior, que se conecta a uma 

máscara transparente removível para visualização da face 

do paciente. Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, 

conectado a uma válvula posterior, com entrada 

suplementar d. Exigência ABNT 

11 1 Desfibrilador Semi Automático DEA: aparelho com 

medidas máximas de 250X140X300mm, possuindo onda 

bifásica para choque, ajuste automático de impedância para 

o uso em adultos ou em crianças. O choque para adultos 

deverá ser, no mínimo, de 100 J (cem joules). O choque 

para crianças deverá ser, no mínimo, de 50 J (cinquenta 

joules). Deverá acompanhar bateria não recarregável de 

Lítio de alta performance para no mínimo 50 choques ou 6 

horas de monitorização. - O peso máximo do conjunto 

completo (DEA, bateria, bolsa e eletrodos) não poderá 

exceder a 2,0 (dois) quilogramas. - Deverá acompanhar três 

pares de eletrodos adesivos para adulto e um par de 

eletrodos adesivos para crianças, multifuncionais, 

descartáveis. - Deverá possuir instruções de áudio bem 

claras e ícones visuais autoexplicativos dos procedimentos 

de RCP. - Deverá permitir registro em memória de: ECG 

contínuo, eventos críticos e procedimentos realizados. - 

Deverá possibilitar através de porta infravermelha ou USB 

própria conexão para o sistema operacional “Windows XP" 

ou superior para acesso dos dados da memória, permitindo a 

leitura posterior do traçado de ECG, procedimentos 

executados e demais dados disponíveis para arquivo. 

Deverá ser fornecido hardware e software necessários para 

esta transmissão. - Deverá realizar auto-teste periódico com 

avisos de bateria baixa e necessidade de manutenção. - 

Deverá ter instrução de voz em português, alto-falantes 

internos, sinais sonoros e botão de choque com indicador 

luminoso. - Deverá apresentar no mínimo certificação – IP-

55 (resistência a pó e água) e ser resistente a queda, no 

mínimo de um metro de altura. - Deverá permitir 

atualizações dos protocolos (procedimentos); - Deverá 

possuir sistema automático de identificação dos eletrodos, 

diferenciando o de adulto e o infantil; - Deverá possuir 

tempo de carga para aplicação de choque de no máximo dez 

segundos para energia máxima com uma bateria/conjunto 

de pilhas novo carregado. - Manual de operação em 

português. - Certificado de garantia do fabricante de, no 

mínimo, cinco anos para o DEA e seus acessórios. 

Exigência ABNT 

INSTRAMED 

ION 

6.250,00 6.250,00 

12 1 Aparelho para inalação de uso individual que permita a 

inalação em qualquer posição - em pé, deitado ou em 

G TECH 

PORTÁTIL 

115,00 115,00 



 

 

movimento - sem risco de derramar o medicamento. 

Silencioso, para utilização individual na administração de 

soro fisiológico ou medicamentos por inalação. Deve dispor 

de controle de intensidade de névoa tipo deslizante e vir 

acompanhado de: 01 corpo inalador - gerador de ultrassom 

c/ transdutor incorporado; 01 jg c/ 15 copos; 01 tubo 

corrugado flexível e conectores 105 cm comp. aprox.; 02 

máscaras; tampa do reservatório; boquilha p/ inalação oral; 

manual de instruções. Controle de Intensidade de Névoa - 

Potêncionamento deslizante. Dimensões aproximadas - 

10x14x21cm. Peso máx. 1350 g. Consumo Max 17 w. 

Dados Técnicos - 110/220 v c/ chave seletora. Apresentar 

Registro no MS, assistência técnica local comprovada, 

Manual e Catálogo em português, garantia mínima de 12 

meses. Exigência ABNT 

13 2 Oxímetro de pulso portátil, avançado, pequeno e versátil, 

projetado para avaliar com precisão a saturação de oxigênio 

e a frequência cardíaca. Características e Funcionalidades: 

Simples - Fácil de operar Compacto - pesa apenas 215 gr. 

Flexível - Funciona com baterias tipo AA ou energia AC 

(Opcional vendido separadamente). Poderoso - memória de 

72 horas para armazenamento de dados. Eficiente - Opera 

60 horas com pilhas AA. < p align="justify">Versatilidade - 

combinou tecnologia e algoritmos avançados baseados em 

anos de experiência, para oferecer uma variedade de 

funções em suas equipes. Especificações Oxímetro: Limite 

de saturação de oxigênio (% Sp02) 0% a 100% Limite de 

frequência cardíaca de 18 a 300 batimentos por minuto. 

Indicadores: Qualidade do pulso: LED tricolor Indicador de 

alarme: LED tricolor Silêncio de Alarmes: LED amarelo 

Display numérico: LED com 3 dígitos e 7 segmentos, 

vermelho Indicador de carga baixa: LED amarelo. Precisão: 

Saturação arterial de oxigênio: (% Sp02) (± 1 S.D.)b Sem 

movimento: Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 2 dígitos 

Recémnascidos 70 - 100% ± 3 dígitos Em movimento: 

Adultos, pediátricos 70 - 100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 

100% ± 4 dígitos Baixa Perfusão: Adultos, Pediátricos 70 - 

100% ± 3 dígitos Neonatos 70 - 100% ± 4 dígitos 

Frequência cardíaca: Sem movimento: 18 - 300 lpm ± 3 

dígitos Em movimento: 40 - 240 lpm ± 5 dígitos Perfusão 

Baixa: 20 - 250 lpm ± 3 dígitos Temperatura: Exigência 

ABNT. 

CONTEC 

CMS 

1.242,50 2.485,00 

TOTAL GERAL 11.149,52 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE FORNECIMENTO E PRAZO 

Os equipamentos licitados deveram ser entregues no Município de Nova Esperança do Sudoeste, no Departamento de 

Saúde em no máximo 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da autorização de compra emitida pelo 

município, através de seu departamento de compras. 

§ 1° Se, após o recebimento do equipamento, for constatado que o mesmo foi entregue de forma incompleta, com 

qualidade e quantidade inferior à contratada, apresentando defeitos ou em desacordo com as especificações da 

aquisição, o contratado se obriga, substituir o equipamento em desacordo ou entregar o bem remanescente às suas 

expensas, após a notificação do contratado. Será suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação; 

§ 2° A contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, os materiais que 

forem rejeitados, parcial ou totalmente, por apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 10 

(dez) dias (Art. 69º, lei 8.666/93). 

§ 3º Só será reconhecida a entrega como realizada se os quantitativos dos itens da nota fiscal forem aceitos. Se algum 

material constante da mesma for recusado, a nota ficará esperando regularização e a data de entrega será a data do 

“fechamento do empenho” com a entrega de todos os itens conforme solicitado; 

§ 4º O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir de sua assinatura. 

§ 5º A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo 



 

 

período mínimo de 06 (seis) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia.  

§ 6º Durante o prazo de garantia – 06 (seis) meses –, caso não seja possível a solução do problema no próprio local 

onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina própria da proponente, fica sob 

responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por 

ventura se fizerem necessários à perfeita solução do problema. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 

11.149,52 (onze mil, cento e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), aqui por diante denominado “VALOR 

CONTRATUAL”. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE 

2597 0501 10 301 23 2 11 304 449052080000 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTOS E REAJUSTE 

O pagamento será efetuado, após entrega do objeto, e certificação quanto à descrição do mesmo feita pelo responsável 

do órgão fiscalizador, em moeda brasileira corrente, em até 30 (trinta) dias após o recebimento e verificação com os 

dados do processo licitatório, autorizado após a apresentação correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e 

documentos pertinentes. 

Parágrafo primeiro: Quanto à nota fiscal, deve conter a descrição completa do item adquirido, conforme 

especificações constantes na licitação, bem como: marca, modelo. 

Parágrafo segundo: Para o pagamento, a empresa deverá anexar junto à nota fiscal, Certidões de Regularidade do 

FGTS, Federal e CNDT, caso a empresa não apresente as certidões em dia, ficara o pagamento suspenso até que seja 

regularizado.  

I - O valor do presente contrato não será reajustado.   

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados á CONTRATANTE, ou a terceiros 

decorrentes do objeto deste contrato, inclusive, mortes, perdas ou descrição parciais ou totais, isentando a 

CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições descritas no presente edital e 

da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 I) efetuar o pagamento; 

  II) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 I) prestar o fornecimento na forma ajustada; 

 II) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes. 

 III) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 IV) apresentar sempre que solicitado, durante a execução o Contrato documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial encargo social, trabalhistas, 

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

 V) atender durante toda a execução do contrato, às demais condições do edital e aos termos da proposta 

vencedora. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS 

Nas contratações em que se façam necessárias inclusões de qualquer elemento não constante do presente, serão 

efetuadas por “ANEXO ou TERMO ADITIVO” que integrarão o Contrato para todos os fins e efeitos de direito. 

   

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

CONTRATUAL 

O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus 

parágrafos e incisos. 



 

 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber:  

I - de até 10% (dez por cento) do valor total do Contrato, quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, 

infringir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento. 

II - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 

III - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade. 

IV - As multas mencionadas nos itens I, II e III serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 

Parágrafo Único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a administração, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

I. Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, o mais alto padrão de ética, 

durante todo o processo de execução, evitando práticas corruptas e fraudulentas; 

II. Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, 

em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 

contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos deste inciso, definem-se 

as seguintes práticas: 

a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades;  

b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 

recursos; 

c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não competitivos; 

d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um 

contrato; 

e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, 

com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

III. Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo à disposição dos órgãos de controle 

interno e externo, todos os documentos, contas e registros comprobatórios das despesas efetuadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 

8.666/93. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA 

O presente contrato está vinculado aos termos do Edital de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 14/2022– 

Processo Licitatório nº 23/2022 e seus anexos, bem como à Proposta da licitante vencedora. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

Fica expresso que a fiscalização da execução deste contrato será exercida pela responsável pelo Departamento 

Municipal de Saúde, a senhora Carla Koerich Ticianelli.  O Município nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, 

realizará o acompanhamento e fiscalização da entrega do objeto, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a entrega e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ASSSINATURA  

A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente instrumento concordam 



 

 

expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente através da plataforma que melhor lhes aprouver, com 

fundamento no art. 10º, parágrafo 2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

15.1 – O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93 de 21/06/1993, 

seus parágrafos e incisos. 

15.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do contrato, e em caso de 

rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 

15.3 - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por dia que exceder o prazo 

contratual para fornecimento do objeto. 

15.4 - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade. 

15.5 - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 

15.6 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, previstas na Lei 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição 

Federal. 

E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do presente contrato, firmam-

no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas adiante assinadas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 22 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 

CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 

Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 

 

M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONTRATADO 

JOSÉ MARCIO CARREGA 

Administrador 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

Nome:                                                  Nome:  

 

RG nº:                                       RG nº:  

 

Ass:___________________________            Ass:___________________________ 
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